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FREFEITURA MUNITIPAL DE
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Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôn-rioa Feclet'trl. detttro clo

seLr prazo de validade ([,ei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativa de Débitos l'rabalhistas, dentro do seu prazo de validade (t.ei Federal tto

12.4401201 I e 14.333121);
Certidão Negativa de debitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalrnente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante oLr

dornicilio, dentro do seu prazo de validade;

b)

c)

d)

e)

CLÁUSULA QUII{TA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data base

do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do contrato e

do pedido pleiteado.

§ lo. Dev erá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Tenno clc

Reajuste Contratual deflrrindo o peroentual de reajuste e rtovo valor do coutrtrto. crr.r pcr írrrlo rrrti.rinr,
de 30 dias contaclos a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SEXTA - RETENÇÃo TnTBUTÁruA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fomecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda corrfonre percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Norrnativa RFB no 1234, de I I de Março de 201 I e Decrettr
Mnrricipal no 084 de 24 de Julho cle 2023, sob pcna de fioar cottÍigLrrada rcrruncitr ric r-cce ita nr):

terrnos da Lei Cornplementar I 0l/00.

§ 1". A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Inrposto de Rencla

sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofier retenção conforme
apuração realizada pela CONTRATANTE.

§ 2o. Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda, deverá encaminhar en.r

conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I, II ou III do Decreto
Municipal no 084/2023, ou copia de Consulta ao Simples Nacional, para flns de conrprovação dii
Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA _ DA ENTREGA DOS ITENS

Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. no

xxx/2Oxx e proposta cornercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os ltens serão entregues rto Município de Capela do Alto Alegre e recebido por serviclor responsár,el
designado pela unidade aclministrativa equivalente da unidade solicitante, o clual procederá ii
conf'erência irnediata do rnaterial.

§ lo.O recebirnento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos o:,

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OF- e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivanrente entregues.
o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para entrega do itern será imediato. contados a partir da assinatura do termo de contrato.
Oprazo estabeleciclo no itern 4.4 poderá serprorrogado, quando solicitado pelo Fornecedore descle

que ocorra motivo 
-f 
r"rstificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA oITAVA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
o amentária Anua[:

PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE
RECURSOS

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas' garantias.

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento:
c) Efetuar os pagarnentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos. contribuição dc

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração olr a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou clolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratartte, por escrito, quaisquer anorrnalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos qLle julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas lr-iscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
e) Comprotneter-se a atettder corn presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do tnaterial, providenciando sua imediata correção, sern ônus para o N'lunicípio;

0 Entregar os Bens/Serviços conÍbrme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) E', a obrigação do contratado cle rnanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidacie
corn as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação.
ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária rnodificação no projeto ou das especificações clo obleto. por rnotivo
dev idanrente j ustifi cado;
b) Para rnodificação do valor decorente da majoração olr redução quantitativa do objetcr

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordoo quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessariaarnodificação de regime ou modo de execução, por veriÍicação cia inadequação
das condições originárias;
c) Necessária a modificação da fbrma de pagamento, por rnotivos relevantes e

supen/enientes, rnantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato err caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisír,eis ou

ORGAOruNIDADE ELEMBNTO DE
DESPESA
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a execução do contrato tal como

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida rro

contrato;

§ l".A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste colttrato, cls itcróscitnos otr

surpressões efetuadas até lirnite de25"/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Corttratt-r.

s 2". A CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA em prazo máxitno de20 dias, prorrogáveis

por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificaçào judicial otr

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sern prejuízos das sanções

aplicáveis.

§ lo. Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcicla dos prejuízos
regularmente cornprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato ate

a sua rescisão.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir.
total ou parciahnente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato irnediatarnente à fiscalização.
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de rnotivo de for'ça maior, o contrato.será suspenso enquanto perdurarenl os Serrs

efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATAN'I-E obrigado ao

pagamento da irnpoftância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRA'IANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso ciecorrerrte cie

lorça rnaior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PBNALIDADES

A inexecução, parcial ou total. de qualquer das cláusulas contidas no contrato, suie'itarâ a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, gararrtindo a previa e ampla
defesa ern processo adm inistrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguirrtes linrites;

II

0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cadii
dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A adrninistraçáo se reserva ao direito de descontar do pagamento der,,ido à CON-I-RAT'ADA cr

valor de qualquer multa porventura irnposta em virtude do descumprimerrto das condições ora
estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caríúer compensatório e o seu pagamento não eximirá
o(a) CONTRATADO. da respotrsabilidade por perdas e danos, ou da irnputação de fornra cumLrlativa
de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações contetidas.

T
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CLÁUSULA DECIMA QUTNTA _ DO FUI\DAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SBXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar apartir de X)íXXIXXXX, com térmitto em XX/XX/XXXX.
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei tt" 14.133121 e

a lterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula noXXXX, corn o objetivo de acorrrpanhar,

inspecionar, encarrrinhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de acordo cont a

Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

F ica eleito o f'oro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de cpralquer rrutro por mai:.

privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dúviclas relativas ao presente Corttrato.
Assim,, por estarern justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Tertno de Colttrato. em 2

(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

CRISTINA CARDOSO SILVA
Sec. Municipal de Educação

CONTRATANTE

Rep. Sr. xxx,xxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

'l'estemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

J

i
I

I
í
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Coaissâa Fernlnonte ds 3*icitaçÃo

TrgüpoL r!í§tlsr*re § cmrÉncro í,rDe
apâeECE§, ÍrtlRI§§tü. pfiffi§§§Õ Ã§MIlffi§§R.§,fIIIü

§§ co!flrfi,ârâÇââ §r&§§â,. pr§g§§§Ir DE
LrcrTrLÇâ§ coM §"[ÍI{D.ã}"Í&}*I,ü HO âRrrcCI ?§ n

ÍIilfrX§ú II, §.lt Í;§Í. bIo 1{1 .133Í2021"
tüKTHnrâçá§ D§ §ilÍpRE§n E§PECr&Í,rAe§It Bârur
Ç r*§bt§cl}*§,{rü »w tâ»§rR*§ §gcÕr^âeEs cffiü
ÊIt&fff;e§r& Lât§ÍtâÍ* § poRrâ-r,Íl/Ros í
§§§rI§es§§ hü Ir§ü §l{ §.&tÂ§ Ê§ ãiíyÍ,&, §}t R§§§
&fim{rcr*,§r" §E e}*§r!*o. §§fi§§§r§.â§E §E
ÜB§§KIrâ§CTâ §ü SEVAE G§R.âT" I}E LT§ITâR "

eNtr,rsg §ü§ REQI;I§I?o§ rox!üJg § §{â,rBRÍ§,,Í§
»Ç pn0§ã§so. rlI§rR{Içâo pRot§gsuâr*, §§st §Õ
rÉcHrco pf,strurxâ§,. rg*r.§ &§ ssrgnàHcrã,.
3g, g!|x.fià" »§ r§§ÇÕ§. §Íâ8rr,Tr}rÇáio pn
coHTRhr&§â, . Düry&çâo üRÇn!,ÍElrránre. âHitrls§
§§ RSSCO§ " MIr{t}sJL C0§r§efi}eL. RerU §'ÍC&Çá0.
§veí',r.g#rÇ*ç. s{rG§§lrÕ§s §E â§§,Íyíçwwí&*{xQ .

I * SIIWE§E DO OCORRTDü

1. ?rata*se d* Fr$cssBo &dministrativo autuada soh o nu ,

104/?0?5, rsfêrÉ*t*' à Dispensa de LÍcj-tação, rr*. CI59/2A25,

instaurado pela Prefeitura MunicipêI de Capela d$ Ã,lto Alegre,
§stado da Bahàa, cüm o ah j etiva de contratar ernprêsâ

êspeciali sada pêre s fornecimento de cadeiras es colarÊs coÍo

pranehetas lateral ê porta* ]ivrCIs, deetinadon êo uso êm salas
de aulas da rede municipal de *nsirro. O valor global estir,nado

ê conLratado pâra o periodo atê 3}.113. / ã025 6 de R$ 6?. ,?5ü, 00

{§essente e dois miL duzentôs e cinquenta reais).

PraçaJoaquim*.%?fr,JH*?f 

^['-;l:ffi 
:(-[?,'fiffi ffi;.ff '44ô4§-0ü0

prer*,tíuradecapara@yahco"§om â.ffi-tffi|}l*o

asnLx§*ru§, ,Í$n.twT*#
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3 . A contrâtaçâo direta f oi fundamentad.a ns artigo 7 5 , inc j-so

fI, da Lei Federal no . 14,133, de 1o de ahril de 2021 {Nova

tei de Licitações s e ontratos Adxr:i.nistrativcs ) , atualízado
atravês do Decreto Federal nn 1"2 . 34 3, de 2ü24, gue autoriza ô

dispensa de licitaçâo perâ contrateçãr que envolva valores
inferiores a RS 67, ,725 , 59 ( sessenta e doj-s mil setecentos e

vinte * cinco reais ê *inqg*nta s §$?Ê centavo§ ) , no caso de

serviÇos.

3. 0 proce§sCI foi autuado êm 09 de Julho de 2025 e instruido
com o§ s eguinte s documentqrs principai x

üocurantçs ds Fo:cualízaç&o d6 Bemenda {§§'D} : Àpresentado pelo

§'undç Municipal de §ducaÇão. ?ais do*umeatos detalharrn â

justif icat j-va da neces s idade da contral6çâo r a, deeeriçãe:

sucinta do ob j eto , o grau de prioriçiade, o prazo de execução

atê {3L/LZ/ §,ffi},,r &s Justificativa§, epsêseatadas rsssaltam â

aguisiçáo dâ*.sadeiras é essêncial parâ suprir & carência de

mobiliário n&§ salas da . aula da rede munÍcipal r âsseglrrandq]

rnelhores condiçÕes de eprênd*xa$o r ''&üomodaçâo adequada dos

estud"antes e ap*io nêc6§sári* pere o desenvolvi"mento da s

atividades pedagógÍca*,

§studo Tá<:nico Prqlixi,rrar {§§f } : §}abçrade conj untarnente pôr

repr*sentantes das secretarias demandantes e do setor de

cornpra§ . O ETP define e especif Íca âs n*cessid.ad"es, identif ica
ê derrnanda guantit,ativa detalhada por unidade adrninistrativa,
analisa e rotnpâra as scluçÕes disponiveis ( optando pela
padronização, mcderniaaçãa e requalificação do mobiliáriei
escolar, üüm foco Êm ergünornia. funcionalidadep segurânçâÍ

rêsistência estrutural e duEahilidade r especiaknente

Praça JuaquÍm Madrado, íY* * tenfa - Fonelfax: {**7S} 36$ü-12?§.12221 - C§p 44645.000
Cepsla do Alto Alegre * Bahia * SNPJ 13,8S7.1111§001-S4

pr*ía**ur*decapol*@yaho§.ç*#t llJ,Iffiw*
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considerando o uso Íntensivo e as nCIrl&as tôcnÍcas âplicáveiso
qltê visa gararrtir püsturô adequada e cÕnfsrto dos alunos ) ,
descrev* detalhadarn*nte â soluçâo â sex rontratada (confortÕ,

êrgonsilria, segiurãnÇa, resistência estrutural e durabilidada,
melhorês csndições de permânência Êm s ê1â de aula e apoiÕ iâs

atividades pedâEügicas ) , estima Õ cust$ tatal da contrataçâo
em §,$ 6? . 58 3, 33 üam base ês pesgr-ri*a de preÇos e de*lara a

viabilidade têcnica e gerêncial da cont,ratação.

lf,eruo dÊ §s§arên#ia, . {T§,} t Xrtahefena s ôbjeto detathadçr ê.

fundarnentaçâ* da ççntrat,açâa , ü resÍr*e" *§ êxêcuçâo indireta, o

prauo de vigência contratual f,tê Stll2/2,0â5r os reguisitos da

contrataçâor ê$ obríg*ç§aá da Contratante ê da Co*tratad.al â

des ignaçãa d.eg s ervidore s Íespongáve is pe t a gestâo e
l

fis*alisaçâô ,:do ., côntrato por urrÍdadelfundo, , a degcriÇâo da

solução comCI um todo r os reguisd-tos de hap-ilitaçâo j uridica,
f iscal , traba}his ta, êüÕnômicc*f inaneeira e têcnj-ca (j-neluíndo

a ex3-gência dB atee,tado de *apac$dxde técnica) , â indicação da

dotação orçamêntária e a estimativa do valor da contratação,
ralif icando Õ montante ds H,S 62 , 5'8 3. 3 3 ,

Feaçri.s

pelas

rIfi}POL

& d* Fraç*e,; Cor*provada pela solicitaçãa de cataÇâCI

propostas formalmente apresentadas pelas emprêsa,s

x!üúsyere E couÉncrn x*rs&r sglIsIE pee!üst&§os e

§wrwx,x§.

üssuuentos de §Êbt.lâtaçâo ds Euryrora §It"I3pü& xrçnÚgrBI& E

Cn*C*nCfO Ll[Pâ: âlteração Contratual rsnsolidada, §ç:cr.mento de

identificação {C§H e R§}. Certidâo §egativa de nêbitos
relat j"vos ôos Tributos Fed*rais e à Fàvida âtj-va da üniâc,

Certidâ* NegatÍva de $ábiL*s Trihutár j-os Estaduais da Bahia,

Praça ..t*aquim Ms$r*do- 17§ - Cenüo - Fonelfax: {*.7§} 3§§§-Z?Í3.lm21 - CHP 44S4§400
C*pela ds Alto Al*gre - §ahia * üNPJ 13.S97.1 1 IlS0Qk 4"

prefa{urnd*capata@yahoo."ó* *'â}ffiffiWffiÍt"

i--
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Certif icado de Regxlaràdede do F§T§ f;R[,. , tertidâo !üegativa

de §êbátss f rahaltristas, Certidâo §eEatíva de Dábiton

!-Íuniçipais da Frefeátura de Capim trossolBÀ, sede da esrpresa,

e Certidão Estadual de Concordata. Fal"ência, Rêcupêraçáo

Judicial e Extrajudicial do TJBA, Ãlém de Atestada de

capacidade Têcnica s o &lvará de Fiscalização do

Funciünâmento.

MunicipeL r:o }LZ / 2ü25 des ignandoât«ra .llduinis trativt*a r ü*creto
a À.gente de Contratação ê a Comis sâo de Contratação; Despacho

de &"bertura do Pr*cesso Àdurinistrât*yo, Solicitação de

indicaÇâo de dotaçâo orÇamentáriar '*eeiar*Çâo de existência de

dotaçâo srÇamentaria * adeguaÇão fin*nceinar âssinad.a pel*
Seçre*ário de ,§'inanças e p*}o Contr* e Interno; Just,j-fj-cat,iva

da Dispensa e da §scolha ds Fcrnecedor pela &çente de

Contratação; Encaminh*nento para análisa j nridica; t.linuta dc:

Contrato;

4. Ap*s â j-nstruçã* §Jy,{*Çe*sual. Õs au'f.*s fnram encamilrin*'dos ex

esta Fsocurador ia Muni**pel pare aná L*-x* ê erai s são de pax*c&r

juridico acerca da r.*EzslarÍd.ade do pr*eedimento de dispensa de

licit*Ção "

5 , :â ü relatório - §as sâ-§B à análise .

TT § §h, COMP§T*}TCT§ §'ã- PKfiCTJR*}ÜATâ G&NEE ffi }ITMICáTIÜ

6. À decisâo sabre consultas está inserida entre e§

atribuiçÕes dessa Frocuradoria Hunicipal t conforme

disp*xitivos legais e normat j-vos vigentes gue di spÕem sobre a

Estruturâ. Admini stratàva do municipio de Capela dç: Altç
âlegr*. §ahia.

Fraça Joaquim Machado, 17S * tantro - Foneltax: {**75} 3§W2U2122?1 - Ctp 44S4§-000
Capela do ,r$to Âlegre - Bahia - §NPJ 13.897.1 1110001-94

prufo*.rradecapala@yahoo.âoryr *,*f#ffi$Í**
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7 , Snicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer
juridico ê rnêrâ"mênte opinativo, §om ü fita de orientar âs

autoridades cornpetentes na rêso1ução de guestões postas em

ani§Iise de acordo cüm â documentaçâo ôpresentada, nâo sendo,

portanto, vinculatj-vo a decisâo da autorj-dade competente gue

poderá optar pelo acolhirne
.

nte: das pxesentes razÕes Õu nâo.

I . O procediurent* licitat$-{lu , êe*,tinâ-se a garantir a

*bservânc j-a do pr:tncípio {}ünâtltucional da ísonomia, â se}eção

da propcsta mais vantaJüsâ sarê êi adxlul§t ção e a promoçâa

do desenvolvimentç nacional suetentáúel e será prosêssada §

jutgada em estrita conformiaàae '' cosr os, princípios básicos da

legaJ.idede, da,$,mçessoalÍdád*, da rnorelidade, da iguaJ-dade, da

publicidade, da probi,Cade adrrlinistrativa, da vinculação âo

instrwrento sonvÇGatôrio, 
,.du 

j r*lgerftqrrta oh jet ivo e doe ry]e

thes sâo correlêtos, , " :

S. Àssim, ern se tralando das &açôee feitas pelo Ente

Í**de, & sficÍência, a

ádad*, de forma a se

rta de se despender §

nntrat
Públiccl, deve-se obser\r&r e impe***a}.

publicidadet a moralidade, ê & legel
realisâr gualguer cçntrataÇão em vis
erário publico da forma mais eficiente e que atelhor atenda o

int eres se públicc, § que sê consubs t,ancia no al cance da

proposta rnaÍs vanta j osâ .

1"0 . §m regrâ , a Conet*"tuáçâo Federal determ:lnCIu &CI art . 3?,

inciso XXI, qJüê as obras, serviços, csmgras e alienaçÕes da

"ê,dxninistração Púhl j"ça d*vern sêr prec*didos por licitaÇão r com§

§ê pode extrair da transe riçâei da redaçâu dc disposit j-vo ora

citada:
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Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 110m1-94

pr*feduradecap*ta@yxhoa.;; 
- tütffiva



??.§çnff URA *íl*;t*lt I rAL üx
.Ü**XLA *fr ALT$ AL§üMH - BÂHIA

pê rmi tiriâ â s de

Art.. 37* {*..}
XXI rêssalvados os ca"sos especi f icados na

legislaçãor âs obras, §erviços, compras e

alienaçôes serão sontrat*dCIs medianta processo

de licitaÇâo pública que âssegure igualdade de

condiçÕes & todos üs concCIrrentes, coÍn

cláusulas que estabeS-eçam obrigaçÕes de

çôes efetivas da

o qual somente

qual i ficaçâo

13. Portant*, os critários ê reguisitos legais a serern

prÊânchÍdas parô amoldar ü câ§o concret* â hi.pót*s* perm:is si\ra

Fraça Joaquim Madtado, 170 * Cenbo - Fone/fax: (**7§) 3§§§-222212221 * tãF 4464ffi00
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excÊptional eâo

Ieí r

seguintes, Fssvist*s na §upr an*encionada

Art. ?3. â dispensável licitação:

II para contrataçâr: gue envolva valores
inferÍcr*s â R$ 5ü"Sü0r00 {cinquentã. rnj-l

reais), nü fr&so de outr*s nerviÇüs e comprâsi

Cqlnsiderando, atnda, que Õ De*s*t,* 12 " 343 atualizou os

valores estabelecid,os pela Lei
valor previsto n§ *,rt . ?5, incisc f I pâra

(sessenta e clois mil- x*tecentos e vÍnte e

cinquenta e nove centavos).

15. Ao verificar üs d*"dos &cima, tamando pÕr base s valor
estirnado para o eertame, l-nfere-se guê ü r*f,orido valor de B§

62 . â§ü r 00 {ssssents ê dni.s eil dtrrsnt*s ê einquonta reaia} se

enquadra lega}-mente na dispensa de licitaÇâo " Ii[ão havendo,

portanta, *bices jurid*c*x quantr a estes aspectos, s*ndçr {uêr
*ontudr:,' rêconn*nda & Juntadn dü ceitaçâo de prêÇ<:§ que

Çomprsvem s ar,lferimento do prêÇÕ eeti;oad,o, sob pêna de

prejudicar a contratação.

ü§

14

modificando o

Rs 62 "7 25,59

cinco reais e

cans ta16. Instruindo 0 aludido prCIcesso

eon*içtnada a dotaÇâ* ürÇeffisntária pesâ

adminis trativo
& csntrataç&o.

16. Ptrr suô vee r vêrifica-se gue o ürÇemento, oriunds de, e

§â,!ffiI§I§ consta ns v*lor total R§ ?7 - §ü0 ,00 ( setenta e sete mil
guinl:*ntos rea j-s ) , corxespondente & prestação do serviço,
sendc que §:ElIfN SÍ*â!{ãüâ§ü§; of ereceu proposta no val*r total
§S ?9"§üü.ü0 {s*ten*a w d#is rnil quin}rexrt*s reais) e, FÕs finr,

Praça Joaquim Machado, 1f0 - tentro - Fone/fax: (*n75) ffi*fi-g?3U2J.21 - üEP 4464§4W
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â empresa SICI p0fr fI{Dú§T§fâ § Cg.fáXCfA Ir?P& consta no valor
total RS 6§.4ã0r§0 {sessenta e dois mi} duzentos e cinquenta

reais) pâra a aguisição dos mesmos serviços, evÍdenciando*sêr

assS;ao a econorÍricidade da contratação,

18. Entretanto,
verifique sê Õ§

§§ me§mÕs.

§erers adquiridos "

recornenda que â e ornis sáo

s*rviÇc§ çontádos nas prspo§tas
de Licitação

fornecid.as sâ<>

19 . Juntq: ão orÇârnento, ta;abêm consta Ç*rnprovação da ativid ad.*

nâ desçríÇã.o de objeto *t no que tange â regularidade fiscal ,

na prova regularidade pâra com a §'arenda §stadual , Municipal e

Federal . Ainda r Çonstam certidões quê demonstrarn â

regrularidade relativa a, inexis tência de débitos inadi-nptidos
perar:.te a Justiça do Trabalho, Ro entanto, não consta CNPJ

devendo üom isso prümover & juntada,

?ü. ü preÇô anc*rnt va*#e justif icado diante dos documentos

juntados W.re t$mprevânl * ecünomiciCade da c*ntrataçâa Ê, pÕr

outr* lado, e s*tor d* C<:r:tahilídad* infnrma a *xs-stência de

rÊÇur§os orÇamêntárÍos pare essequr&r el pagffaento dos bens a.

21 " Outros sirn, há a exigência de documentos â sere$l

apresentados parâ a realizaçâo de contratações diretas,
conforme determina ü art . 7t da Lei xlo . 1{ . 133 / 2fi2l . ^âssim

vej a§,o§ :

Àrt. 72. O prÕ*esso de ccntrataçâo direta, {uê
cümpreende ss sâsos de inex5-gibilidad* e d*

dtspensa de 1içitaÇão, d*verá ser instruidp
rüm es seguirrt*s docr:mentos r

FraçaJoaquirnMacft adq;13;r*.#r;T3*iJ:[i?rrriffiff 
?ffiil;&§fr #§f§áfi fu 
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§te Lede

r documento de formalízaçâo de demanda §y sê

fcr * câsor tstudo têcniço Brelilninar, análiee
de riscos, termo de referência, Frojeto bâsico
ou projeto executivo;
II estimativa de deapesa, que deverá ser
calculada n& f ç:rma est abê]-ecida no art . ? 3

t1

§e f*r Ê

eres técnicos,
o atendimento

dos i tas
f §í ; d*rnsnstraçâ* $e "r âtibilidad*
trsevisâo de., §-€cr.rstsos CIrÇamântár j-os côm

compromínso â ser as sllÍBldo ;

v comprovgçâo de que o contratado preenche

Õ§ reguisitos de habilitação e qualificação
trL]--Í:.-LÍrL& í}*tre s e(â r íA ;

YI

vrI
vI1r

raxâÇ da ess§].ha d* contratado;
justificativa'de preÇo;

:1

autCIrÍzaçâo da autoridade cornpetente.

da

o

ZZ " Vê*ren

artign 72,

de contratação direta r üs guaJ.s passâmo§

a**imo qu* & I*e*'-'Ílo 14 - 13t /?,'*2t estabelece, êín sâu

instruçâo do

a analisêr:
§, proces§o

Soeuuento dê §arualír*çâe de §ç.xsnds tÊ§'§! e/eu §etudo Tácnico

Frelisi.ÍI&r (§ffP) : O proces§$ foi instruíd* Çom Df§ especificos
de cada secretaria/fundo demandante e um ETp consolidado. O

O§.D justifica adequadamente a nÊcÊssidade da conlrataçãn,
detalhando a nêcêssidade da rede munieipal êm suprir â

carêncÍa das *alas de aula, p&rã melhor*s condj-çÕes de ensin*,
ê nêc*ssá.ri* pârâ Õ desenvolviment* das atividades

Praça Joaquirn Madtsdo, 170 - §en$o - Fonelfax: (*"7S) 3§gü- * üEP 44645-üS0'
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pedagôgicas , CI ETp, por sua ve,z,, âFrqlfunda ê anâlise da

necessidade, êxplora e cosq)ârê, âs altesnatávas de mereadon

descreve â solução escolhida de forrna minueissa, quantifica â

demanda e es tima os custos , dernonstrando & viabil idade têcnica
e econômica da contrataçâc. .âsrhüs ss documentos perêcem

atendex âos reguisitos fsrmais ê matêriais prevS-stos nê

legislação e nâs nsrmas r*gulam*ntares, ferRecendo subsidios
rorrsistentes para a defintçâá do objêto e a justificativa da

contratação "

§atiuativa de

,da cantrat açâo
,preÇos junto

artigo ?3,

situaçÕes
parâmetros .

§erye*a da Preços: valor estimado
(Êt 6ã.25ü,00) foi obtido mediante pesquisa de

rês fornecedores do ramo, conforrne preconiza o

, ánciso IV, da T.,Êí no L4. 1 33 /202L, para

effi que n&o se j a vieâvel utilizar ôÉ demais

A. pe*quisa foi fclrmalizada por propostas que foram

ât
§1"

anexadas eos autos, sendo â da emprese TICUPOIT §NDU§T§,Iâ §

COHERCIü meRor valor globaI, A sretodotogia adotada

para a estimativ § aparex.ta e onfçrmidade legal .

de

d* ÇÕpre

üma vez anexada âs prÕc€§s* pexç*ir* da prêçs atestanda §

cumprimento do art " " ã 3. c$mprovada estará a compêtibi lid,ade .

No entanto, nsa*sE&rio juatificar a escolha deeEeg

14.133/21.

Faret:,sr íu:rídiso & ?áenàco: ü artigo 7?, inciso IfI" exige
pasêcex juridico e têcnicç, §e for o Çaso, que demonst.rern o

atendiment* dos reguisitas exigidan, ü protesss ceintêm o E?P e

o fR, gue pcdem sÉr cCInsideradog CIs docr.rment*s tácnicos que

fundamentaiÍt â contrataçâo. 0 artigo 53, §4o, da tei nn

Praça Joaqulm Madrado, 1?ü - Centro - :("*?5) * trp 44õ4§-0ü0
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14 . 13 3/7021", estabelece â obrigatoriedade d* cqrntrole prêvio
de legalidade por meio de Farêcêr juridico nas contrataçÕes

diretas. Assim imperioso o presente pareser juridico parâ fins
de análise de legalidade: êssencial para a tomada de decÍsão

da aut*ridade corapetente peXa aut*riraçâo e ratÍficação da

dispensa,

§quonatraçâo dâ CaryatiJcíLidâdâ Orç*nentári*; Foi juntada aos

autCIs a decl araçâo do set$r compêtenta ( Secret,aria d,e Finanças

ê Controle Interno) a*estando â existência de dotaçâo

orÇãnent"ária suf iciente pâre cqlbrtr âs de*peàas decorrentee da

contratação e a compatibilidade coxt o Plano Élurianual (PPA) e

a Lei de DÍretrizes CIrçamrmàtáiias (LDO) r conforme exiEido p*to
artigo 72, inciso rv; da Lei no 'J,4.L33/2a?L (fI, 56) .

Coryr«raçâs dtrE §equiaíttre,,O*, Hâb.ilitaçâo: ü artigo 72, inciso
V, exige a comprovação de $re o contratado preenche os

requisítos de habilit"aç&* e qualificaçâo minima neceSsâr:-a.

Foram juntadcx sô doçumentos

reEularidade f àscal ( fed.erâl, esta
de habilitação jr:ridica,

a se,Ce dadual e municipai ci

empresa) e trahaLhÍsta dx.,exrpriesa TICUPOT fNDUSTRIA § COI-í§H,CIO

LTDA acrescentados aCIs documentos o atestado de capacidade

técnica, que comprovaflI a aptidão da empresa para executar
obj eto pertinente e e ompativel e Al.vara de Fiscali aaçâo de

Funcionamento "

Resão ,áe §Esçlha do Contretsdo ê ,Ír:etíficstívn dqr Fraço: Â

escolha da es§)resa T ICüFOL INDii§TnIâ g COM§RCIü tf §â foi
justificada pcla âpsssentaçâo da proposta de mênCIr prêÇo

gluba} {R$ 62 ,?,5ü, 0 0 } entre âs trêx cotaç§ex *btidas ç e que

atende âCI critr*rÍ* de vantaj osidade parâ a Adrainistraçâo. A

Praça Jsaquim Machado, 170 - tentro - Fon#fax: {**7S} 3§g*-?932f2221 * CÊp 44ô4§-000
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justificativa dn

raali aada, qfre,

fornecedores ,

preÇo e§tá arnpôrada pela pÊ§qui§e de

ecntudo, nâo justifàca & escÕlhâ

m*x§âdo

dessê§

&utorisâçás da ltut«prid*de Coap*tentsl CI processo cukninará com

â ratifj-caÇâ$ da dispensa de licitação pêLo Prefeito
Municipel, &utÕridade cüqpe,tâlrt. r f,ifi&foffiBe exigido pelo artigo
72, inciso VIII.

:.'':"..',''
Pnblicid^ade; ü §3'o do artigo 7 5 determina quÉ as cÕnt,rataçÕes

diretas p$r dispensa ds lÍryitaç&§,' üttrq ba'sú 'nÀs incisÕs r e 1r
Ido mesmo artigo devem ser p.r..pfef eqci+,,+ pf e precedidas de

divulgaçâo da aviso em sít'io sLetrÕnico of icial, pelo prâu e

:nínim* de 3 {tsês} dias útçli.s, com ê especificação do objeto
pretendido s â manifestaçâo. de intexesse da Âdmíniatração êm

obter prÕpCIstas-. adicionais de eventueis j-nteressadas . !{ão há

evidência no§l 'autos de qu€ taf, dtvulgaçâo prêvia tenha

ocorr ido

23. I.Io gue taagb á minuta ds' tüâtrst$ 'ê sua côncôrdância cüm

âs irryosiçôes do art . ' gZ da Irç,{ . :1,*.13$í2023.. observa-§e ê

obrigatoriedade da abordagem das seguintes cIáusulas:

Art . 92, §âo necessáriae em todo contrato
clâuaulas quê estabeleçam:

I o $bj eto e ssus elementos caracteristicos;
IÍ a vinculaçâo âo edítal de SicitaÇâo e à

proposta do licitante vencedor ou &Õ ato quÊ

tiver autorizado a cantrataçâo direta e á

respectiva proposta;

Praça Joaquim Machado, 17ü - Centro - Foneffax: {**75} 3§9ü-2â2A2221* egf 44M§-0§ü
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IIf â legislaçâo aplicável à exeeuÇâo do

**ntrato, inclusíve
guênto ass ca§o§ $mis8o§ i
IV o rêgime de êxeeuÇão ou a forma de

fornecinent*;
1l ü preÇs e as condiÇÕee de pagâÍnento r o§

critérios, êr data-
er dade do reãjustarnento de

dg atuaLização monetária
entre â data do *dímpJ" sment§ das obrigaçôes e

8. do e f et íva pagarTtênto ;

VI o* *ritárf** e e periodícidade *a

mediÇâo, quando for o ca§o, e o praro pare

liguidaÇác e pôre pagamento;

VT"X $s praãos de ínície: das eLepes de

*zt.*cuç&.*, cÕÍlclugã*, eRtr*Erâ , abse{vaÇáo *
reçebimento definitivo, guando for e câsÕ;

VÍ IT cl crédit* pelo
indicação da*(}1& â

$qt .' correrá â despesa,
rlr.classificaÇão funcÍonaI

programátáca e da entegoria econômica;

IX & rtr*,t,rig de ,,§.*.#to, qu*ndo for o casoi

repactuaçâo de prÊços, quanda for o caso;

XI o prazo pare respo*ta ao pedido de

restabel-scirrnento do eryrálibrio econômico*

financeirs, quando for o sêsü;

XII âs qarantias ofereçidas pôrô âssegurar
sua plena ex**uç&*, guando exigÍdasn Ínçlusive
âs que f*rem ofsrecj.das pelo contratado no

*&§Õ de anteçipaçâr de valsres a título de

pâsârn€nt*;
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XI I I o prazo de garantia raínirna do ob j eto,
observados Õs prâ,u ss rninj-rnos estabe lecidos
nesta Lei e nas nosmâs têçnicas aplj"cáveis, e

&§ condições de rnanutençâa e assistência
tôcnica, guando for Õ câsÕi

XIV os direitçs * âs respünsabi-lidades das

paxtes, âs penalàdades eabiveis e os rralores

das multas â suâs háses de cáIculo;
XV + â.s eondfÇôâ§ :de .ímpôr*.ação e a data e â

taxe de üâmbio pare conversâo, quando far Õ

l/ljâ (I l,\ .
vuu v,

xv3 obrig*çâcr dc: contratad<: de manter,

d:"lrante execuçâo do contrator êfil

compatÍbilidade com as obrigaçôes por ele
âssumidas, todas âs condiçÕes exig: das para a

}:,ar.s-l i tnç&o nâ lic àtação r üu pa râ a

quatrifÍcação, nã contrataÇãe dáreta;
NVII a obrigaÇâo de CI cantratad.o eumprir a§

exigências de re§*yve de cargos prevista em

leÍ, bem como em outrâs normâs especificas,
pera p*§ sa& r$m defi-*iên*ian para reabÍlitado
úa Previd.ência SocÍ41 e pârâ, âpre ndzz;

:XV:[I * Ç mode1o de gê*tâo
observados os requieitoe
regulamento;

XIX CI$ c&s$§ de extinçâo,

do contrato,
def i.aidos em

2 { . Pçr f iJn, da anâliee da minuta do cqrntrato vj-nculado ao

instrumento cÕRvocatôrio entende-§e que os requisitos minimos

do art". 3X da L*i licitaçôea forarn atendidos, havend* o
atendim*ntc âüs prec*i-tos legair, h*m ü$mü & observância das
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Capela do Alto Àlegre - Bahia - CNPJ 13"S97.1 1 11ffi1-9fuf ff*Agü CÂIfAltgSÂ51&Àpretulturad*capela@y*hoâ.êom Õe3Íryj§LÊ7,{t"'

t



?*fr?*tT slp-§r wuH*ltpA L üt
.**?§LA W* ALTS ALEGRE " BâHIÂ

minúcias n*rsseáràas a adeguada preslação dql s*rviço, conforme

dennanda da ad*rinistraÇâo públíca, dentra das especif icações

contidas no edital.

25. Diante
adoçâo

exposto, recürrrenda-§e à Administração Munieipal
e*gr:Íntes provid&ncías pâra tentativa de

contrataçâo:§aneaÍrentç do prÕ**§ss e reguJ.arírua"Çáo da

Regrula xtzxx a Fublicidada, v*t LfLcar tambám a obrigatoríedade
e a, *vsnt;vaL *zztL**&.a da publicaçâo prêvia d* avis* &*

c**trataç&* dxx*ta {§^xt. ?5. §3*} &r §* for CI câ.§üt }*§tífic&r
a âusência ou adotar rnedÍdas paxe rfl:i"tÍgar a irregularidade.

*rv. cü!{trt}§ãü
26. Diante de

detalhada dos autos do Pr
:

Adm;fmístrativo no. 104 /2,A?5,os*s §ü

a.

conclu
059 /2ü

14.133

§m qrre

do

das

i

I 2ü2L,
=â

foi üondu,aid.ü.

regulxr § laga)., pcdendo
,,:'prü,sperâr nÕs term*s

todooexpostorêconsiderandoaanáIise

gue 0 procedimento de §pêÍrsâ de ÍrácitaÇãÕ n n 
-

23, e sr&.. fundar*ento no art iaciss, 11. da Lei no .5,

27 " A anàlise do valor
62 .25ü, ü0 i demonstra que

vigente de §.$ 6?" .7 2 5, 59

contrataç&o direta.

glohal
,*e§Le r,râo

pêrâ &

âsti:aado e

uLtrap*sÉr&

referÍda

contratado (R$

o l-iui te )'egal
modalÍdade de

28. Falo exposto, opina pela legalidade da Dispensa de

Lj-citaÇâo no 05912A25 eÍ sonsêquÊntemente,- rec$menda:
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a) A côrrtinuidade do procedi:nento de Dispensa de Licitação no.

0 59 12A25 , cüst a f orrsalíxação do contrat* com â empresâ

TICÜFüI II{DÜ§TRIâ § Cü}T§RCI§ LÍÜÂ.

b) 8u* â edminixtraçâo s* atente pssâ & c*lxreta aplicaÇâo dos

ljmites de valor pâre dispensa de licitaÇão, considerandCI

as atualizaçSes anuaie r 'pltblicâ*ae via Decreto Federal, â

pare & vedaçás eo fracioaamento indevidô de despesas (Art.
75, §1", da Lei no 14.133/'202L).

29. Encarainhe-se ãÕ Gabinete parâ ciência e

provid*ncias sugexidas,
do Frefe

30. Ér o par
gue se submete

er âs Froçegeo Âdmini

cÕnsÍdefmÇão superisr.
straIã ri

de ju

tÍvo x1o 1CI4 /2023,

üapela d*r &,Lto Aleçre, Bahia* I

{L- r#^^- }-
ü tho de ã$25.
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FREFEITURA IUUilICIFAL DE
CAP:EIA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

DESPACHO

DISPENSA DE LTCITAÇÃO N" 059/2025

Destarte, pelas razões emanaclas cla Procuradoria Jurídioa, as quais corrcluent pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Execr-rtivo" nos tertnos
da legislação peftinente, qual seja a lei no 14.13312027,para deliberar acerca da ratiÍlcação da

Disperrsa de Licitação, autuada sob o rf 05912025, objetivando a contratação da er.npresa

TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ cujo n'05.804.103/0001-
28, para Contratação de empresa especializada para o fornecimento de cacleiras escolares
com prancheta lateral e porta-livros, destinadas ao uso em salas de aula da rede municipal
de ensino, cujo valor é de R$ 62.250100 (sessenta e dois mil duzentos e cinquenta re,ais ).

Capela do Alto Alegre- BA, I I de julho de 2025.

RE ZA
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PREFEITURA II#UNICIPAL ilE
TAPETA Bü AtTO ALEGRE * BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 05912025

Consiclerunclo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município cle Capela do Alto

Alegre, que opinararn pela contratação por dispensa de licitação da errpresa TICUPOL

I|IIDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ cujo n' 05.804.103/000I-28.

Consicleranclo a estimativa de despesa,cujo valor estirnado da contratação e contpatível

corl os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados, de modo que, em qLre

pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise comparativa de

preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial econonria de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, conr os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, fbi realizada

através de pesquisa direta corn mínimo (3) três fornecedores, rnediante solicitação fbrmal de

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.

Considerando a demonstração da compatibilidade da previsão de recLrrsos orçamentários

corr o compromisso a ser assLn'niclo;

Consiclerundo a conÍiguração de situação prevista no Art. 75" Inciso I[. da Lei

14.13312021 e a necessidade da reali zaçáo da contratação em questão;

C'onsiclerutdo que o valor da contratação é condizente com o preço praticaclo tro mercado,

berr corno a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da proposta mais

vantajosa para Adrn in istração;
Decitlo RaÍi/icur a presente Dispensa de Licitação com vistas à corttrataçào direta da

empresa T'ICUPOL II\DUSTRIA E COMERCIO LTDA, através de Dispensa cie l.icitaçrio"
autuada sob o no 05912025, para a Contratação de empresa especializada para o Íbrnecimento
de cadeiras escolares com prancheta lateral e porta-livros, destinadas ao uso em salas de

aula da rede municipal de ensino.

Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, I I cle julho de 2A25

L
CRISTINA O DA SILVA

Sec. IVIunicip I de Educação



-----

o FUNDO I\IUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo oom o disposto no Ar1. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ruti/ico o procedinrento de contratação direta por Dispensa de licitação. ernbasado
no diplorna legal, da empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. inscrito no

CNPJ cujo n' 05.804.103/0001-28, retbrente Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de cadeiras escolares com prancheta lateral e porta-livros, destinatlas ao uso

em salas de aula da rede municipal de ensino, no valor global de R$ 62.250,00 (sessenta e dois
mil duzentos e cinquenta reais ), Cumprindo assim com as disposições emendas pela leeislaçào
aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do E,stado da Bahia.

CRISTINA

Capela do Al

de Eduoação
O DA SILVA

to Alegre- BA, I I de.julho de2025

Sec. Municip

FHETEITURA MU!*ITIFAL DE
CAFELA BB ALTO ALEGRE . BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISI'ENSA DE LICTTAÇÃO No 059/2025



tTftEFEITURA iltUNtüit,*.q,.. úb. :.ii -

EXTRATO DE RAl't r.-tCAÇÃO
DtsPlrNSA DE LICITAÇÃO No 0s912025

() l'UNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE clo Estaclo da lJulria, n() uso rlc .Lius

atlibLrições legais, de acordo oonr o disposto no Art. 75 lnciso ll da Lei n" 14.13312021, uttifit'u o proccdinrert,' .lc
c()nt|ataçiro direta por Dispcrsa dc licitaçào, cmbasado no diploma lcgal, da crnprcsa TICUPOI- INDUSTRI.\ l,
C()§,lEI{CIO LTDA, inscrito no CNPJ cujo n" 05.804.103/000t -28, relêrente Contrxlrrç,ro dc cnrprl:sl
csPccializada para o fornecimento de câdeirâs escolares com pranchetâ laterâl e pol'tlr-li\ ror. dr:stirrildas ào uro
crrr salas de aula da rede municipal de ensino, no valor global de R$ 62.250,00 (sessenta r tlois nril duzentur c

cirrqucnta rcais ), Cumprindo assim conr as disposições emendas pela legislaçào aplicrivel ri cspecic c pclo [ir,: . ,rr

I libulal dc Clontas dos Municípios do Estadô da Bahia. Capela do Alto Alcgre- tsA, I I dc.jLtlho rie l()15.

CIIISTINA CARDOSO DA SII-VA
Scc. Municipal dc I:tlucuçào

i:r'r.rça Joaquim Machado, N0 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Foneifax: (75) 3690-2222, Ê-rnaii:preíeiii;iiii.-.r.i1,eia{@velroo.Lrl,

[rrj LÍ ] (roaullicr;to poCc ser vcrificad<t .t(r (I idií(.rça) 0lc:trôt.ticc
I tli Lr:r:ii rtal;it) orc.l. tjrl

:ltr'.li.r,l.),.lrr FiegrstÍo L](: Proeranra.., irr:, ii.iÍÍlpula(ior . Prrrcessr) r " Llit 51 20 17 000515-0.- lNPl#r


